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DECRETO RIO NC 49570 DE 8 DE OUTUBRO DE 202Í

Dispõe sobre o Progrâma Economia Sobre Rodas - Truck Rio, estiabelecendo normas
de autorização e funcionamento para exercício de âtividades econômicas por veÍculos
em logradouros públicos, e dá outras providências.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO OE JANEIRO, no uso d.rs ahibuições quê lhe são confêridas
pêla legislação em vigor, ê

CONSIDERANDO a crêscente demanda por serviços de alimêntação e outros comércios e sêrviços
prestados por meio de veÍculos estecionados em vias públicas do Município do Rio dê Janeiro,
denominando-se tais atividades como Economia Sobre Rodas - Iruck Rio:

CONSIDERANDO a experiência exitosa, êm diversas melópoles do mundo, do comérdo de
refeições por meio de vêículos automotorês dê médio e grândê porte denominados de foodtruck
, nos quais sê servem opçôes de alimentaÉo que conjugam, em geral, apelo popular, reÍinamênto
gastronômico, criatividadê, personalizâçâo vi6ual, râpidêz de atendimento e preços âtraentes:

CONSIDERANDO a necessidade de revitalização de áreas públicas que estejam disponÍveis e
oíereçam a possibilidadê de implantaçâo dê êspâços Ttuck Parks, bêm como do ordenamênto
adequado da região;

CONSIDERANDO a necessidade de dar objeúvidade e celeridade à formalizâção dos
empreendimentos gue compõêm o segmênto de Economia Sobre Rodas - Iruck Rio, contribuindo,
em meio à pandêmia do coronavírus COVID-1g e pós pandemia, para incênüvar a atiüdade
econômica e, por conseguinte, a gêração de emprego e Íênda;

CONSIDERANDO a necêssidadê de licenciar Empreendimêntos de Economia Sobre Rodas
estabelecidos êm diversas rêgiões da Cidade. Íixando rêgras quanto ao exercício de Truck
Rio, no que conceme ao modo de autorizaÉo, aos cuidados sanitários, à prevenção de incômodos
e à regulamentagão dâ âtividade em gerâl;

CONSIDERANDO a eficiência, agilidade, economicidade, controle e outros beneflicios advindos da
adoçáo dê ambientês virtuais pam o pro@ssamento de requerimentos de particularês e atos
administralivos em geral, dê modo que se toma oportuna a implêmentação de recursos de têcnologia
digital também para os procêdimentos de aúorizáção de exêrcício dê atividãde de Economia Sobre
Rodas - Iruck Rio;

CONSIDERANDO a tipicidade de muitos êmpreêndimêntos de Truck Rio quê apresêntam maior
viabilidadê quando exercidos de forma itinêrante:

CONSIDERANDO que a coordenação do Programa Economia Sobre Rodas - Iruck Rio compêle à
Secretaria Municipal de Governo ê lntegridade Pública - SEGOVI, conforme prêvisto no Dêcreto Rio
n" 48.611, de 15 de março de 2021,

DECRETA:

CAPíTULO I

DtsPostçÓES GERATS



AÉ. 'lo Estê Decreto dispõe sobre o Programa Economia Sobre Rodas - Iruck Rio, instituÍdo para
disciplinar o êxêrcício de atividades econômicas em áreas públicas, por pessoas jurídicas de direito
privado, através do estacionamento, em áreas públicas, de veículos automotores, módulos
acoplados a veículos de rêboque e veÍculos movidos à propulsão humana, destinados à
comercialização de produtos e serviços, em conformidade com os procedimentos emanâdos dêstê
Decrêto.

AÉ. 2" A outorga de autorizaÉo para a atividadê de Truck Rio, coníorme definida no art. 1", será
concedida a título precário, onêroso, pêssoal e intransferível, podendo ser revogada a qualquer
tempo, sem que assista ao particular nenhum direito a indenização.

§ 10 Será admitida a outorga de apenas uma autorização para exercício da atividade de Truck
Rio para cadâ pessoa jurídica interessada, exceto para casos de o empreendedor exercer sua
atividade de Íonna itineÍante e intermitente, sendo este caso disciplinado por Rêsoluçáo SEGOVI,
conÍorme disposto no aÍt. 42.

§ 2" É vedada a outorga de autorização para o mesmo microempreendedor individual, a mesma
sociedade empresária ou a sociedade empresária em que figure no quadro societário indivíduo que
seja sócio em outrâ sociedade já autorizatária, ou que seia microempreêndedoÍ autorizado para o
exercício do êmpreendimento.

Art. 30 As atividades de lruck Rio seráo realizadas, em qualquer caso, com plêna observância:

I - das normas de trânsito;

ll - da preservação do fluxo de pedestres e veículos:

lll - das normas de segurança e de ordenamênto urbano;

lV - da legislaçâo sanitária.

Aú 40 Os modelos e âs dimensões dos veículos a serem utilizados para o exercício da atividade de
Iruck Rio serão deÍinidos por ResoluÉo SEGOVI.

Art 5' Os procedimentos administrativos de que trata estê Dêcreto serão efetuados, em regra, no
ambiente virtual proporcionado pelo carioca.rio/Truck Rio ou sistema que venha substituí-lo para Íins
de fegalizaÉo da atividade de Economia Sobre Rodas - Truck Rio, disponível no portal Carioca
Digital, inclusive para Íins de pronunciamento dos órgãos mêncionados no câpul do art. 12 ê seus
incisos I e ll.

Parágrafo únrbo. Serão eÍêtuados, presencialmente, em c.lráter de excepcionalidade, somente
procedimentos administrativos que exüam o desêmpenho de atos não comportâdos pelo
carioca.rioffÍuck Rio, especialmente a realização de sessão de seleção decorrente de Chamamênto
Público, disciplinâdo nos arts. 19 a 25 deste Decreto.

Art 6" A colocação de mesâs e cadeiras ao redor de Truck Rio atendeÉ, em qualquer caso, aos
procêdimentos de autorizaÉo previstos na legislação especíÍica, dêvendo ser requêrida, por meio dê
processo administrativo próprio, na Coordenadoria de Licenciamento e FiscalizaÉo da Secrelaria
Municipal de Ordem Pública ou outro órgão com mesma competência.

AÉ 7" A veiculação de publicidade no ruck Rio atenderá, em qualquer caso, aos procedimentos de
autorizaÉo previstos na legislação específicâ, devendo ser Íequerida, por mêio de processo
administrativo próprio, na Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização da Secretaria Municipal de
Ordêm Públicâ.

Parágrafo únrbo. lndepende de autorização a instalação, no veículo de Truck Rio, de letreiro de
dimensão máxima de um mêtro quâdrado, indicando o nome do empreendimento e o coméÍcio ou
seÍviço oferecido, sem referência a marcas e pÍodutos dê terceiros.

Art. 80 As disposições destê Decreto não sê aplicâm ao comércio ambulante e ao comércio exercido
em Íeiras permanentes, móvêis e especiais, nem ao exêrcício de qualquêr outra atividade
disciplinada por legislâÉo especÍflca.



CAPÍTULO II

DAS ATIVIDADES DE IRUCK RIO

Art 9o As autorizaçóes de Íruck Rio serão outorgadas, êxclusivamente, para exercício das sêguintês
atividades:

| - comércio de alimentos e bebidas alcóolicas e não alcóolicas;

ll - serviços de cabeleireiro, barbêiro, manicure, pedicurê, maquiador, dêpilador, designer dê
sobrancelhas e massagistâ, vêdada qualquer outra aüvidade dê estética;

lll - serviços de tatuagem;

lV - serviços de banho e tosa de animais domésticos e comércio de produtos para animais
domésticos, vedados o atendimento mrldico.veterinário ê a execução de quaisquêr procedimêntos
clínicos, ciúrgicos, diagnósticos e têrÉrpêuticos;

V - comércio de peças de vestuário, cilinelos, sandáliâs, artígos de artesanatos, büuterias, suvenires
e artigos de couro e dê matêrial sinlético;

Vl - sêrviços de chaveiro, cutelaria, funilaria ê empalhamento;

Vll - seMgos de pequenos reparos em eletrodomésticos, eletroeletrÔnicos ê relógios;

Vlll - comércio de livros, revistas ê impressos em gêrcll novos ê usados, serviços reprográficos e
pêquenos seíviços gráÍicos;

lX - manutenÇão e reparação de biciclêtas, skates, palins e afins.

CAPÍTULO III
DAS VAGAS TRUCK RIO

Art í0. Considêra-se vaga dê Truck Rio, para os Íins deste Decreto, todo espaço delimitado de árêa
pública que, por força de decisão da Adminishação Municipal, se desüne ao exercício dê atividade
êconômica disciplinada pelo Programa Economia Sobre Rodas - Truck Rio, em dias e hoÉrios
predeterminados.

Art íí, Para atiüdade de Truck Rio serÉo ofêrtados os seguintes tipos dê vagas:

| - Fixas: Destinadas a empreendedorês que comprovadamente já atuem no local requerido ou em
pontos em que a aüvidadê sêia indutora do desênvolvimento local, desde que não apresentem
conflitos com os comércios e residências do êntomo e que se ênquadrem no ordenamento público

local;

Il - ltineEntes: Destinadas a êmpreendedores que dêsejarêm afuar em locais diferentes, a serem
deÍinidos por meio de Requerimento de Consulta Prévia de L@â1, com dias e hoÉrios prê
determinados e deúdamente autorizados;

lll - Truck Parks-' Destinadas a êmpreendimentos que poderáo ser alocados em êspaços públicos

desde que autoÍizados pela CooÍdenadoria Executiva de Diálogos Setoriais da Secretaria Municipal
de Govemo ê lntegridade Pública - GUCEDI, êm conlunto com demais órgãos municipais com
compêtência sobre a matéria, com número limitado de vagas e com infraestrutura apropriada para

sua opêração.

Art. 12. As vâgas para exercíôio da atividade de lruck Rio seÍão definidas por ãto da GUCEDI, com
base êm pronunciamento prévio dos seguintes órgãos:

I - Coordênadoria Éspscial de Bainôs, doravante denominade de Subprefeitura, cuja atuaÇão

compreenda a área pública pretêndida para o êstiacionamento de equipamento de Truck Rio',

ll - Companhia de Engenharia de TÉfêgo do Rio de Janêiro - CET-RIO;



§ 10 A criação da vaga dê Truck Rio será defeÍida pela cl/CEDl, após atêndidos todos os itens â
seguir rêlacionados:

I - aprovação da vaga dêntre as opções de locais para estacionamento, indicados pelo requerente;

ll - as dimensões do veículo, constantes no requerimênto, que cada ponto comporta;

lll - a deÍiniçáo da facê dâ vaga que servirá para atendimento ao público, devêndo a construção ou
adaptação ê o êstacionamênto do veículo atendeÍêm a tal dêÍiniÉo;

lV - se a atividade é compatível com a vaga requeridâi

V - a compatibilidade dos dias da sêmana e horários de funcionamento adêquadôs para â ocupação
da vaga:

Vl - a obsêrvância dê quaisquer aspec{os relacionados à viabilidade técnica parâ a instâlação do
ponto;

Vll - a inexistência de quaisquer vedaçõês ou restrições relativas a possível instalação de toldos,
bambinelas, mesas e cadeiras.

§ 20 A GI/CEDI também solicitará pronunciamento prévio à Fundagão Parques e Jardins - FPJ,
quando se tratar de criaÉo de vaga de lruck Rio em praças, parques, jardins públicos e logradouros
públicos similares.

Art, 13. A aprovação de vaga de lruck Rio observará, entre outras, as seguintes condições:

| - distância mínima de cinco metros de:

a) cruzamento de vias;

b) faixas de pedestres;

c) rebaixamento para acesso de pessoas com deÍiciência;

d) pontos de ônibus ê táxis;

e) equipamentos públicos, hidrantes e válvulas de incêndio, cabines teleÍônicas, tâmpas dê limpêza
dê bueiÍos ê poços de visita.

ll - distância mínima de vinte metros de:

a) entradas e saídas de êstações de metrô, trem e ônibus;

b) plataformas de embarque rodoviário e aeroportuário;

c) monumentos e bens tombados;

d) hospitais, casas dê saúde, prontos-so@ros ê ambulatórios públicos ou particulares;

e) ginásios esportivos e êstádios de futebol.

lll - distância mínima de cinquenta mêtros de entradas e saídas dê êstabêlecimentos de comérdo ou

sêrviço que êxerçam atividades idênticâs ou similares às que venham a ser exercidas pelo veículo de
Iruck Rio;

lV - afastamenlo latsral dê quaisquer rebaixamentos:

V - afastamento lateral de acessos de estabelecimentos de ensino, órgãos da Administração Pública,
farmácias e drogarias.

Art" í4, A definição de vaga de fruck Rio considêrará, em qualquer caso:



| - a mmpatibilidadê entre a atividade de Truck Rio e o local prelendido, em alenÉo às normas de
trânsito, ao fluxo sêguro e confortável dê pedestres, às normas de uso e ocupação do solo ê às
normas de acessibilidadê;

ll - os eventuais incômodos quê poderão ser gerados pêla atividade pretendida.

ArL 15. Em qualquer caso, o exercício da atividade de Iruck Rio respeitará a íaixa livre de um melro
e meio êm calçadas ê passeios.

AÍt. 16. A GI/CEDI poderá extinguir a qualquer tempo as vagas de Truck Rio, por motivo de interesse
público.

ArL í7. Na ocorrência de baixa ou cancêlamênto de Alvará de Autorização Transitória ou de
desistência do interessado, o ponlo para exercício da aüvidade de lruck Rio será declarado vago.

Art. 18. As vagas de lruck Rio podeÍÉo ser rêalocadas para outros pontos, em caÉter pêrmanente
ou transitório, por critérios de conveniência e oportunidade êxpressâmênte apresentados pêla
Gl/cEDl.

§ 10 Em caso de qualquer solicitação de intervênção por pârte do Poder Público, obras na via ou
implantação de desvios de tráfego, restrição total ou parcial âo estacionamênto, imdantação de fâixa
exclusiva, bem como em qualqueÍ outra hipótese de interesse público, o autorizatário sêrá notificado
quanto à necessidade de realocação dê ponto.

§ 20 Em caso de serviços ou obras emêrgenciais incompatíveis com a manut€nção da atividade de
Truck Rio, o seu exercício será suspenso sem prévio aviso, até que a GI/CEDI defina novo local para
o veículo êstacionar.

CAPíTULO IV
DO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA VAGA DE IRUCK RIO

Art ,9. Toda outorga de Alvará de Autorizagão Transitória para ocupação de vaga de lruck
Rió será precedida de publicação de Edital de Chamamento Público no Diário Oficial do Município.

Parágrafo único. Compete à GUCEDI, publicer em Diário Oficial do Município o Edital de
Chamamento Público.

AÉ. 20, O Edital de Chamamento Público será expedido êm razão dê apresêntação pelo
Empreendêdor de interesse da vaga pretendida ou disponibilidade de vaga de Truck Rio definida
pela Gl/CEDl, conforme previsto nos arts. 11, 12, 13 e 14, para ampla divulgação aos interessados
em obtêr Alvará dê AutorizaÉo Transitória paÍa êxêrcer a atividade.

Parágrafo único. A abeftuÍa do Edital vincula-se estritamentê à Íinalidade de confeÍiÍ impessoalidade
e publicidade à sêlêção dê intêressado em exêrcêr a atividade de lErucr( Rio.

Art.2Í. O Edital de Chamamento Público conteÍá, entrê outras, as seguintes inÍormações:

I - localização da vaga ofêrecida;

ll - prazo, condições e forma de apÍessntação das propostas;

lll - critérios de seleção ê julgamento das proposta6, conformê aÍl. 22;

lV - documentos necessários, conforme disposto no art. 29 deste Decreto.

Art 22. Em caso de haver mais de um interessado na ocupâção da vaga de Iruck Rio, serão
aplicados, sucessivamente, os seguintês critérios de selêÉo:

l- constatação dê anteíior exercício da atividade no local por um dos inteíe§sados, com a
concordância do município;

ll - sorteio, que oconerá na própria s6ssão dê sêlêçáo.



Panâgrafo único. A realização da sessão de seleção será abeÍta ao acompanhamento dos
interessados.

Art. 23, O particulaÍ sêlêcionado ao término do procedimento de Chamamento Público deverá
atender, em qualquêr câso, para exercêr efêtivamente a atividade de lruck Rio, aos procedimentos
de autorização prêvistos nêste Dêcreto, âprêsentando Requerimênto dê Lôcâl no sistema
carioca.Íio/Truck Rio e cumprindo os requisitos para a obtenção de Alvará de Autorização TransitóÍia.

Art 24. Na ausência ou desistência dê interessados, a GI/CEDI podeÉ expedir novo Edital de
Chamâmênto Público.

ArL 25. A GUCEDI providenciará a publicação do resultado final do Chamamento Público no Diário
Oficial do Município.

CAPITULO V
DA AUTORIZAÇÃO DA VAGA DE TRUCK RIO

AÉ. 26. O exercício de atividade de Truck Rio sujeita-se à obtenção de Alvará de Autorização
Transitória, nos termos previstos nêstê Decrêto.

AÉ 27. A solicitação dê Alvará de Autorização Transitória para atividade de Truck Rio iniciã-sê pelo
preenchimento e envio de Requerimento de Local, por meio do sistema carioca.rio/Truck Rio,
disponível no portal da Prêfeitura da Cidade do Rio de Janeiro na intemet.

AÉ 28. Compete à GUCEDI, analisar o Requerimento de Local referentê à atividade de Truck
Rio, deferindo-o ou indeferindo-o, êm conformidade com os procedimêntos previstos neste Decreto.

ArL 29. O requerenê insêrirá no Requerimênto dê Local todas as informações referêntes à atividadê
de lruck Rio pretendida, especialmente as seguintes:

| - documentos de identidade e CPF-MF do intêrêssado;

ll j comprovânte dê residênte na Cidade do Rio dê Jan€irc;

lll - no de lnscrição Municipal no Município do Rio de Janeiro, se houver;

lV - dados para contato, com destaquê para e-mail e telêÍone;

V - atividades a serem êxercidas, dentre as elêncadas nos incisos I a lX do art. 9o;

Vl - indicaÉo do gênero de alimentos ê bebidas que prêlende sêrvir, se for o caso;

Vll - descrição do veículo, com âs dimensõês e espêcificidades pertinentes (planta baixa) com
identificação do técnico que preparou o documento;

Vlll - dias da semana e horários dê funcionamênto pretendidos;

lx - informações sobÍe a intênção de Íazer uso de bambinêla, toldo, mesas e cadeiras;

§ 1o O interessado acrêscentaÉ ainda os seguintes documentos no sistêma carioca.rio/Truck Rio:

I - Autodeclarâção reÍerente a veracidadê das informações e compÍovaçÕês apresêntadas, conÍormê
modelo constante do anêxo único;

ll - Cartão de lnscrição no Cadastro Nacional de Pêssoa Jurídica - CNPJ;

lll - Certificado de Rêgistro ê Licenciamento de Veículos - CRLV, comprovando quê o vêículo
automotor sê encontra licenciado no Município do Rio dê Janeiro, em nome do microempreendêdor
ou da emprêsa rêsponsável, de acordo com classificeção, pela lêgislação de trânsito, quê possibilitê

o exercício da atividâdê êconÔmica pretendida, salvo as foodbikes, quê êstão disPensadas dê
apresentar este documento;

lV - Cert!Íicâdo de Participâgão do responsável e dos colaboradorês em Curso no lnstituto Municipal
de Vigilância Sanitária, Mgilância de Zoonoses e de lnspeção AgropêcuáÍia - S/lVlSA-RlO, segundo
as áreas de atuaçâo, para aüvidades previstas nos incisos I a lV do art. 90 e para as atividades

Drevistas nos dêmais incisos do referido artiqo, documênto comDrobatório da aotidão DaÉ o sêu



exêrcício, quando aplícâvêl;

v - apresentação descritiva dos bens e/ou serviços a serem oferecidos no equipamento a ser
licenciado.

§ 20 o requêrente dêvêrá manter disponívêl toda documentaÉo de quê trata este artigo, para
apresentação a GliCEDl, quando solicitado.

AÉ. 30. Em caso de o intêrêssado indicar, no Requêrimênto de Local, qualquGr área pública que não
tenha sido objêto de análise por parte da GYCEDI, da Subprefeitura e da CET-RIO, o órqão
competênte, com base no disposto nos arts. 11,12, 13e 14, podeÉ:

I - indeÍerir prontâmentê o Requerimento de Local, por não atêndimento aos requisitos previstos ou
por qualquer motivo de interesse público;

ll - submêteÍ o Requerimênto de Local à apreciaqão da Subprefeitura e da CET-RIO, a fim de que os
órgáos êmitam pronunciamento;

lll - reconhecer, após pronunciamento favorávêl da SubpreÍeitura e da CET-RIO, a área em questão
como nova vaga de lruck Rio, submetêndo-a a procedimento de Chamamento Público;

lV - indefêrir o Requerimento de Local, após pronunciamento dêsfavorável da SubprêÍeituÍa e da
cET-RrO.

Parágrafo único. A aprovação de vaga de que lrata este artigo não implicãrá nenhum beneÍicio ao
particular que primeirámente a indicou, podendo o Alvará de Autorização Transitória ser outorgado
em nome de outro interêssado, observando-se os procedimentos rêlativos ao Chamamento Público.

Art, 31. O Requerimento de Local para exêrcício de atividade de Truck Rio será deferido somente
após intêgralmênte verificadas as seguintes condições:

| - aprovação e disponibilidade da vaga rêquerida;

ll - compatibilidade do vêículo e das atividades pretendidas com a vaga disponível;

lll - publicâÉo de Edital de Chamamento Público e seleção do interessado ao término dos
procedimentos pertinêntes;

lV - veriÍicaÇão dâ documêntação Íêferida no art. 29.

Art 32. Serão indefeíidos em qualquer caso:

| - o Requerimento de Local cujo teor sê mostre incompatível com as características da vaga
disponÍvel, sobretudo no que concême ao vêículo descrito e às atividades e horários pretendidos
pêlo tequerente;

ll - o Requêrimento dê Local apresentado em nome de intêressado não selecionado em
procedimento de Chamamento Público, conforme disciplinado neste Dêcreto, aindâ que o requerente
tenha atendido plenamentê a todos os requisitos previstos nos artigos 29 e 31-

Art. 33, Deferido o Requerimento de Local e aberto processo, a Coordgnadoria de Licenciamênto e
FiscalizaÉo providenciará, por meio do sistema carioca.rioffruck Rio:

| - a emissão de Documento de Arrecâdação Municipal - DARM referente ao valor da Taxa de Uso de
Área Pública - TUAP, nos termos previstos nos artigos '133 a 138 da Lei no 691, de 24 de dezômbro
de 1984;

ll . a outorga de Alvará de Autorização Transitória, válido por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
após a comprovação do pagamento da Taxa de Licença para Estabelêcimento.



Art 34, A partir da outorga dê AlvaÍá de Autorização Transitóíia, fica liberada a obtenção da Licença
Sanitária dê Funcionamento que consütuira rêquisito obrigâtório para o exercício das atividadês
abaixo, nos lêrmos da Lei Complemêntar no 197, de 27 de dezembrÕ de 2018, ê do Decreto Rio no

45.585, dê 27 de dezembro de 2018:

I - comércio de alimentos e bêbidas;

ll - serviços dê câbêlêreiro, barbeiro, manicure, pedicure, maquiador, depilador, designer de
sobrancelhas e massagista;

lll - sêrviços dê iatuagem;

lV - serviços de banho ê tosa de ânimais domésticos.

§ 10 O S/lVlSA-RlO promovêÉ, periodicamêntê, o cruzâmento de dados dê diferentês cãdastros,
para fins dê constialaÇão do funcionamento de aüvidadês sêm o devido licenciamento sanitário.

§ 20 As atividade.s previstas nos incisos I a lV do caput destê artigo êstão suiêitas ao licenciamento
saniiário pÉvio de suas sedes ou locais dê rêtaguarda destinados ao armazenamênto,
acondicionêmênto ê pr&preparo, visando à garanüa dê rastreabilidade.

Art, 35. O pÍocesso de encenaínento do licênciamento lruck Rio, após emissão de TUAP e Alvará
pela Coordenadoria de Licênciamento e Fiscalização e Licenciamento Sanitário pela S/lVlSA-RlO, se
dará com a êxpedição da Autorização Especial TruckRio, pela G CEDI.

AÍt 36. A atividadê de manipulação de alimêntos e bêbidas alcóolicas e não alcóolicas
comprêêndêrá a comêÍcializaÉo de produtos preparados no local ou industíializados destinados ao
consumo imediato, observadas as boas condições higiênico-sanitárias das insialações, dos
equipamentos e utensílios, das matérias-primas e dos produtos.

§ 10 Se peÍectvêis, os alimentos devêrão sêí comêrcializados mêdiante a disponibilização de
equipamentos especíÍicos, em número suÍciente, que garantam as condições adequadas parâ a sua
consêrvaçâo e distribuição como produtos rêsfiados, congelados ou aquêcidos-

§ 20 Em todo o prccêsso de produção, manipulãção, armazênâmento e transporte de alimêntos, os
rêsponsáveis deverão obseÍvar o regulamento técnico municipal dê boas práticas de manipulaÉo e
dê higiene em estabelecimentos de alimêntos.

§ 30 Nenhum alimento de ingêstão dirêta poderá ser êxposto à venda sem estar devidamente
protegido contra poeira, insetos e animais, bem como do contato direto ê indireto do consumidor.

§ 40 As preparações deverão ser cônÍêccionadas com gêneros alimentícios dê procêdência
comprovadâ, com prazo de validade vigente, isentos de alterações, adultêrações ou fraudes.

§ 50 Os equipamentos deveÍão dispor de fonte própria e autônoma dê utllização de água potável
para higienização dê mãos, utensílios, êquipamentos e bancadas.

§ 6o Os pontos dê comercialização de âlimêntos deverão teÍ depósito de captação dos resíduos
sólidos ê efluentês gerâdos, para posterior descartê dê âcordo com a legislação em vigor.

§ 7" Nos equipamentos onde houver cocção, deverá existir sistema de captação de odores, vapores
e fumaça.

CAPÍTULO VI
DAS VEDAÇÓES E RESTRIÇÔES

Art 37. É terminantemente vedado ao exercício das aüvidades de lruck Rio:

| - atendêr clientês nas vias de circulação de veículos abertâs ao tráÍêgo;

ll - diÍlcultar o fluxo dê pedestres no passeio público, notadamente pela instalaÉo não autorizada de

bambinelas, toldos, mesâs, cadeiras, bancos e outros equipamentos;

lll - exêrcer a atividadê Íora dos limites do veículo, por meio da instalação de acréscimos, da
colocação de caixas, mercadorias, equipamêntos ê objetos sob rêparação na área pública, ou da

exposicão de mercadorias no Dassêio Dúblico e cânteiros, sendo admitida âpênas a instâlacão dê



umâ pêquena gaveta para a cobrança pelos serviços;

lV - utilizar equipamentos e substâncias com potenôial explosivo ou inflamável fôra das
especificâções ou sem autorização de autôridades compêiêntes;

V - acondicionar o lixo produzido em decorrência dâ atividade fora de invólucros e recipientes
apropriados;

Vl - despejar óleo saturado, águas servidas e demais efluentes nos logradouros ou êm galerias de
água pluvial;

Vll - promover amarrações de estirantes e lonas em mobiliários, gradis, postes e árvores;

Vlll - propagar sons e ruídos amplificados;

lX - operar em local diferente do reÍerido no Alvará de Autorização Transitória;

X - exercer atividade não prevista no Alvará de Autorização Transitória;

Xl - alterar o vêículo sem prévia âutorizaçáo da autoridade de trânsito;

Xll - utilizar equipamentos geradores de energia elétrica diversos dos autorizados pela
Coordenadoria Executiva de Diálogos Setoriais;

Xlll - pêrnoitar no interior do veículo;

XIV - vender bebidas alcoólicas, para consumo imediato ou não, em horários de Íuncionamenlo de
escolas de ensino íundamental e médio, caso o veículo se encontre localizado a menos de cento e
cinquenla metros de distância do estabelecimento.

CAPITULO VII
DAS OBRIGAÇÕES

Art. 38. Sào obrigaçÕes dos responsáveis pela atividade de lruck Rio:

| - apresentar-se à ÍiscalizaÇão sempre que solicitado:

ll - aÍlxar, em lugar visível e durante todo o pêríôdo de comercialização, o Alvará de Autorização
Transitóía e a Licença Sanitária;

lll - armazenar, transportar, manipular e comercializar apenas os produtos contemplâdos pela

autorização;

lV - manter higiene pessoal e do vestuário;

V - manter o veículo e seus equipamentos em perfeitas condiçôes de segurança, manutenção,
conservaÇão e asseio;

Vl - manter lodos os equipamentos dê píevenção e combate a incêndio em pêrfêitas condições de
uso;

Vll - mânter a áreâ ocupada pelo veículo e suas imediações limpas e bem conseÍvadas;

Vlll - instalar, em locais de fácil acesso aos usuários, recipientes apropriados para coleta seletiva do
lixo produzido, que deverá ser acondicionado êm saco plástico resistentê, a ser colocado na calçada
somente nos horários de coleta;

lX - tratar clientes e usuários com rêspeito, educação e urbanidade;

X - providenciar na concessionária de energia elétrica a instalação de medidores para exercício da

atividade, salvo em caso de liberação expressa pela Gl/CEDll

Xl - iníormar à GI/CEDI a alteração nas caÍacterísticas do veículo.



Art.39, É de inteira responsabilidade do particular a instâlação do veículo para exercício da atividade
de Truck Rio, às suas expensas, sem direito a nênhum tipo de indenização pelo Poder Público por
oconência de qualquer natureza quê impeçã a continuaÉo da atividadê.

CAPíTULO VIII
DA FTSCALTZAçÃO

Art. 40. As açõês de controlê, vistoria e fiscalizâçáo com vistas a dar Gumprimênto às normas
previstas neste Decreto sêíão executadas pelos seguintês órgãos municipais, no âmbi1o de suãs
respectivas competências:

| - Secretaria Municipal de Ordem Pública, por meio da:

a) CoordenadoÍia de Licenciamento e Fiscalização;

b) Coordenadoía de Controle Urbano;

c) Guarda Municipal do Rio de Janeiro - GM-RIO.

ll - Secretaria Municipal de Saúdê - SMS, por meio do lnstituto Municipal dê Vigilância, Sanitária,
Vigilância de Zoonoses e de lnspêção Agropecuária - S/lVlSA-RlO:

lll - Companhia de Engênharia de TÉÍego do Rio de Janeio - CET-RIO.

§ 10 Os autos de infração e outras sanções, porventum aplicadas pelos órgãos refêridos nos incisos I

a lll do caput serão Íeportados à GUCEDI, parâ fins de conhecimênto, rêgistro e controle.

§ 2'A GUCEDI informará aos órgáos elencados nos incisos I a lll do caput acerca de inegularidades
de que tenha conhêcimento.

Art 4í, O descumprimento do disposto neste Decreto sujeitará os infratores às sanções
administrativas cabíveis, conÍorme prêvisto na legislação afeta a cada órgão Íiscalizador.

Parágrafo único. Ê.m caso de reiteÍadâs infraçô€s, o AlvaÉ de Autorizãção Transitória será
cancêlado, sem pÍejuízo do outras providências pertinentes.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

AIL 42. A SEGOVI editará Resolução regulamentando os procedimentos necessários ao
cumprimento do disposto neste Decreto, em até 90 dias após sua publicação.

AÉ. rí3. As Sêcretarias abaixo elencâdas poderão êditar, a qualquer têmpo, atos complementarês ao
disciplinamento de que trata este Decreto, desde que em conjunto com a SEGOVI:

| - Secretaria Municipal de Ordem Pública, etravés da Coordenadoria de Licenciamênto e
Fiscelização ê da Coordenadoria de Controle Urbano;

ll - Secretaria Municipal de Saúde, através do lnstíluto Municipal de Vigilância Sanitária, Vigilância de
Zoonoses ê de lnspeção Agropecuária;

lll - Secretaria Municipal de Transportes, através da Companhia de Engenharia de Tráfego do Rio de
Janeiro,

Art. 44. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 45. Ficam revogados o Decrêto Rio No 47.161, de 19 de feveÍeiro de 2020, que dispõe sobre a
regulamentação do Empreendimento Economia Sobre Rodas - fruck Rio, a Resolução "N" da
Secretaria Municipal de Desenvolvimênto, Emprego e Inovação no 75, de í5 de setembro de 2020, e
a Resolução da Secretaria Municipal de Trabalho e Renda no 82, de 05 de março de 202í.

Rio de Janeiro, I de outubro de 2021;4570 ano da fundação da Cidadê.
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AUTODECLARAÔÂO

EDUARDO PAES

ANEXO ÚNICO

REFERENTE A VERACIDADE DAS INFORMAçÔES E COMPROVAÇÔES
APRESENTADAS

Declaro serem verdadeiras e exatias as inÍormações relativas à identificação, endereço e registros do
requerente, conforme inseridas no Requerimento de Local constante do caÍioca.rio/TÍuck Rio.

Declaro, também, que sáo verdadeiras e exatas as cópias de quaisquer comprovações inseridas no
carioca.rio/Truck Rio.

Declaro, ainda, estar ciente de que declaração Íalsa constitui crime de falsidade ideológica (art. 299
do Código Pênal) e estará sujeita a sânçõês penais, sem prejuízo de penalidades e medidas
administrativas pêrtinêntês.

Rio de Janeiro, _ de de 202-

CPF:

CNPJ:


